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o  abastec im en to  de energ ia e lé trica é um  ponto tão 
im portan te  para as un idades hosp ita la res que o M in istério  
da Saúde prevê que todas as o rgan izações hosp ita la res 
m antenham  um s is tem a de energ ia e lé trica  de em ergenc ia , 
com posto  por fon te s  a lte rna tivas de energ ia , gera lm ente  
geradores de energ ia, com  garan tia  de sup rim en to

autom ático  em caso de fa lta.

A Anvisa, dentro  de seu Manual de Segurança no A m b ie n te  
Hospita lar, desenvo lveu  um plano de em ergencia  para fa lta  
de energ ia e lé trica . O plano prevê as e s tru tu ra s  que devem
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ser a lim entadas, m ed idas para ausência tota|_.oi. parcia l de 
energia e lé trica  e tre in am en to  para a popu laçao hosp ita l .

Am bos ex igem  que os hosp ita is tenham  r o í
suo riinen to  de energ ia aux ilia r con fiáve is  e segu , 
capazes de m an te r os apare lhos ligados na ocasiao
suspensão do sup rim en to  ene rgé tico .

No caso de fa lta  de energ ia, os gerado res ac ionados sao 
responsáve is por m an te r ligados os equ ipam en tos s 
com prom ete r as dem andas e a cont.nu.da 
n roced im entos e tra tam en to s  que necess itam  de fon te  d 
energtepara func ionar, com o os apare lhos de  susten tação  
de vida, cons ide rados v ita is  para os pacientes.

Dá decisão dessa Casa Leg islativa  M unicipa l, dê-se  

ciência ao Exm o. Prefe ito , ao Ilm °. S ecreta rio  de 

in fra  S aúde, aos in teressados, bem  com o a im p re n sa  

escrita e fa lada  de nosso M unicíp io .

Sala das Sessões da Câm ara de Sa iré, 28 de ju lh o  de 2020.

G ildo Pontes de Arruda
Vereador.
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